
         

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  E  AGRONOMIA DE MATO GROSSO  CREA-MT     

                        PROTOCOLO     

 

REQUERIMENTO PARA CADASTRO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
(Para fins de inserção das informações no SIC) 

   

Razão Social (Nome da Instituição de Ensino)   
 
 

 

 CNPJ                                                                        

    
 
 

             
Endereço (Av. Rua, Número e Complemento) 

 
 

 
Bairro                                                       Município                                                     UF                  CEP 

 
 

      

 
Telefone                                                                    E-mail (em letra de forma) 

 
 

  

 
Nome do Diretor/Reitor da Instituição de Ensino 

 
 

 
 
                               

 
 
 

_______________________________________________
Local e Data 

 
 
 

______________________________________________________
Assinatura e Identificação do Representante legal 

Procurador somente com procuração pública 
 
 

   

 

 Documentos apresentados em fotocópia, devem estar autenticados ou acompanhados 
dos originais para receberem autenticação do CREA-MT 

Documentos Obrigatórios – Res. 1073/2016 – CONFEA 

1 – Requerimento preenchido assinado; 

2 – Formulário A (encontrado no site do CREA) – devidamente preenchido; Res. 1073/2016, Anexo II, Seção I, Art. 3º,§3º; 
3– Estatuto ou Regimento da instituição de ensino, aprovado pelos Conselhos de Educação ou instâncias competentes ou 
registrado em cartório (Apresentar também, o comprovante da publicação na Imprensa Oficial do documento que aprova o 
Estatuto ou Regimento); 

4 – Ato de Constituição ou de criação da instituição de ensino expedido pelo Órgão Oficial competente, que ateste sua exis-
tência e capacidade jurídica de atuação; 

5 – Cartão do CNPJ; 

6 – Lista contendo os nomes dos cursos regulares oferecidos nas áreas abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREAs; 

7 – Ato de reconhecimento de cada curso oferecido, expedido pelo poder público e publicados na Imprensa Oficial; 
8 – Ato de Autorização; de credenciamento ou recredenciamento de cada curso, expedido pelo poder público e publicado na 
Imprensa Oficial (só para Técnico em Segurança do Trabalho). 

 
OBS 1: No caso de instituição de ensino superior vinculada a uma entidade mantenedora, deverá ser apresentado também, o 
ato constitutivo desta entidade registrado no Órgão Oficial competente, que ateste sua existência e capacidade jurídica de atu-
ação. 
OBS 2: Quando a instituição de ensino criar campus ou extensões e tiver CNPJ diferente do CNPJ da sede, deve ser reque-
rido o cadastro do campus ou da extensão. 
 

 
   Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Araés – CEP 78008-000 – Cuiabá – MT 
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